
ESTADO DE SERGIPE
PREFf, ITURA }lUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATO N" 025/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERWçO§
QUE E,V7RE S/ CELEBRAM, DE UM LADO, O
,IUNICíPIO DE R'ACHUELO, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA ELCONTRI ASSESSORIA

E CONSULTORIÂ FISCAL E TRIBUÍÁRh
ORIUNDO DA,NEXIGIBIL'DADE OO7/2023

O ilUt{lCÍPlO DE RIACHUELO/SE, doravante denominada C0NTRATANTE, pessoa jurídica de direito
públim intemo, CNPJ no 13.128.897/0001-85, com sede na Prap Geúlio Vargas, n0. 72, Centro,
Riachuelo/SE, neste ato representada por sua ütular, a Prefeito Municipal PETERSON DANTAS
ARAUJO, Portador do RG n0 1.060.74í SSP/SE, inscrito no CPF n0 886.059.225-91, com Endereço
Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 49130000 e a emprêsa
empresa ELCONTRI ASSESSoRIA e CONSULTORIA FISCAL E TRIBUTÁRA sediada na Rua Dom
Bosco, no108, Bairro Cirurgia Amcaju/Se inscrita no CNPJ sob o n'1í.701.238/0001-60, aqui
representada pela Titular a Sra. Elsa l\,laria Ribeiro Gonçalves, portador de CPF sob o no 3ô3.847.205-
Í5, advogada registro n010880 OAB/SE reuniram-se para celebrar o presente Conkato, nos lermos das
Cláusulas e condiçoes seguintes:

cúusuLA PRtMEtRA - DO OBJEToíart.ss.inciso l.da Lei 8.666'93)

1.1 Consiste o objeto do presente pÍestação de serviços fibutários na elaboração de impugnação do
índice de ICMS, atribuído ao Município de Riachuelo, publicado na Portaria SEFAZ n" 0458, de 2g
de Dezembro de 2022, do DOE/SE, de 3011212022, p. 13 a 14, exarada pela Secretaria de Estado
da Fazenda.

1.2 0 objeto do presente termo será executado nos termos e mndi@s especiÍicadas na proposta

comercial do CONTRATADO;

í.3 O presente mntÍato não importa em exdusividade na prestaÉo de serviços por parle do
CONTRATADO, prém a contratação de terceiros ficará sob sua inteiria responsabilidade e sem
qualquer ônus para a CoNTRATANTE;

í.4 0s serviços contratados poderá0, ainda, ser prestados no escritório profissional do
CONTRATADO, situado no endereço supracltado, nos dias em que não se encontrar na sede do
CONTRATANTE;

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIITIE DE CUCÃ0(art.55.inciso ll. dâ Lei n"8.666/93
2.1 0s serviços, obieto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.
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CLAUSUI-A TERCEIRA- DO PRECO,DAS COI{D|COES DE PAGAITIENT0 íart5S.inciso lll. da Lei
noE.666/93)

3.1 0 valor pela apuração dos dados e a elaboração da Contestação é de R$í 1.000,00(onze mil reais),
que deverá ser pago mediante apresentaçâo da impugnação elaborada acompanhada dos arquivos em
PDF, no padrão exigido pela SEFAZSE, conforme Portaria n0323 SEFAZSE, de 05 de.junho de 2005,
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seguindo a orientação que 'A impugnaÉo, bem como o anexo único de que trata estâ portaria devem
ser entregues em meio magnético (C0) e em papel conÍorme proposta anexa.

3.2 0 pagamento será efêtuado via crédito banúrio e será depositado através de transferência em
conta conenle do CoNTRATADo, em até trinta dias, mntados da apresentaçáo da seguinte
documentaÉo;
a)Nota Fiscal;

b)Comprovação de RegularirJade mm as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidóes
de Regularidade de qulbção.iunto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

SULA -DA R EN rnct V da .666/9

3.3 No preço já estilo incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com
o objeto contratual, inclusive com a contrataÉo por parte do coNTRATADo de serviços de terceiros a
exemplo de Contadores, Engenheiros, Topográíos, Auxiliares Técnicos, etc além das tâxas, imposlos,
seguros, licenças e outros custos rêlacionados para realização dos serviços, indusive garanüa.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao C0NTRATADO.

3.5 o náo pâgamento da Íatura no prazo estipulado no item 3.3 acanetará indenização por
inadimplência pela variação do lNPc, entre a data final do perÍodo de adimplemento de cada-parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federal, nâ
forma do art. 40, XlV, 'c'da Lei n08.666/93.

3.6 os preços conhtados, em moeda conente bnsileiria , seráo ineajustáveis no período
CONTRATADO,

3'7 Nenhum pagamento será efetuado ao OONTRATADO na hipótese de haver pendência de
liquidação de qualquer débrto referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penaliàade.

Çúusul.A QUARTA - DA VlcÊNChíaÍt.55. inctso lv. da Lei n08.666/93)
4.í A vigência contÍatual sêÍá de 6o(sêssênta) dias contados a parlir da data da assinatura do
presente lermo e podeÉ ser, excepcionalmente, pronogado na oconência de algumas das
seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §io da Lei nog.666/93.

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, exduir+e-á o dia do início e jncluir-s+á o dia
do vencimênto, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste contrato em dia de expediente
no Município, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
conkáí0.

5.í.4 despesa previstâ na Cláusula Seg
orçamento para o conente exercício Íinan

unda coneÉ por mnta da seguinte dotaçáo, constante do
ceiro de 2023:

2106-SECRETARTA MUNtCtpAL O0 PLANEJAMENTO E FTNANÇAS_SEptáNF
201$MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DO PLANEJAMENTO E FTNANÇAS
3390390G0uTRos sERV|ÇoS DE TERCETROS_PESSOA JURíDEA

ELCONIiI 
^SSúSOR|ÂE CONSUIIOâIA EM

GtÍ^o
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a - Fomecer todos os meios e subsídios necessános para que a CONTRATADA desempenhe na forma
eslipulada os serviços, indusive as despesas mm refeiçáo e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro
do prazo pacluado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um repÍesentante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do presenle contrato, que

deverá anotar um registo proprio, todas as oconências veriÍicadas;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tÍibutos devidos em deconência da prestação de seNiços
objeto do presente contrato;

PaÉgnfo Único - 0 regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prenogativas
constantes e relacionadas no art.58, seus lncisos e parágrafos, e, no que muberem, nos casos
específicos no lnciso ll do art. 74, todos da 1ei8.666/93 e alteraçôes posteriores.

Da contratada:

a - Executar Íielmente o objeto contratado conÍorme as especifica@s determinadas pela
CONTRATAT{TE.

b - Repanar e conigir, às suas expensas, o objeto deste ConÍato que se verificarem vícios, defeitos ou
ausências omnidas durante a execuçâo contratual;

c - Atender às determinaÉes regulares do represenlante designado pela CONTRATAIITE, bem assim
as Autoridades Superiores;

d'Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, inÍormando ao
CoNTRATAi{TE acerca dos proc€dimentos adotados;

r)ít

ELCONTRIÂ5SESSORIA

E coNsuLronr^ EM :[IliffiâL
GE TAO

nr*,, r0, zaooo,60 ffit#f;* "'"

1704-FR

CúUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTESíAÍI.55.|NCiSO VII ê
Xlll. da Lêi n"8.66/93)

6.í 0 Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a:

Da conbatante:

d - Noüficar a CONTRATADA imediatamente sobre as fallas e defeitos observados na execução do
conkato;
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e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao ContÍatanle ou a terceiros, demnentes
da sua culpa ou dolo na execução do pÍesente contrato, inclusive os deconentes de quaiquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

Í - Zelar peb qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666193;

h- Elaborar contestaÉo e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, nos
procedimentos administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato;

i)Atender consultas formuladas pelo CONTRAÍANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do pÍesente
lermo;

l-Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos processos,

objeto deste termo;

m-Elaborar contestação e ammpanhar o CoNTRATANTE em todos os seus atos e Íases, as a@es
judiciais que lhe der mnta, nos termos deste contrato;

n{omparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicilado, ordinariamente, para
atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razão, serem satisfeitas de outÍa
forma.

§ 1o - Sáo conferidos ao CONTRÂTADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e
no arl. 109, todos da Lei 8.ô66/93

§ 2 - Constituem-se ainda obrigaçoes do COilTRATAID, as resultantes dos arts. 66 â 7.1 da Lei
8.666/93.

SULA SÉT MULT vI
7.1.4 inexecuçã0, total ou parcial, deste contrato, além das penalidades mnstantes da cláusula
anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE, nos casos
enumerados nos rncisos la Xll e xvll do art.78 da Lei n08.6ô6/g3, na forma do art. 7g da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVll do art.7g da Lei supracitada, sem que
lenha havido culpa do CoNTR{TADo, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente mmprovados,
que houver sofrido, mnÍorme preceifua o § 20 do art.79 do mesmo diploma bgãl .

j-Atender consultas formuladas pelo CONTRAT/NTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo;

ELCOfiTRt 
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SULA OITAVA. OA RE iso Vll da Lei n
8.1.Pode o COI{TRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, s€ omner alguma das
hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o
CONTRATADO.

CúUSULA - DA VINCULACÃOíart.55.Xl Lei no8.666/93)
9.1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude âos termos da propostr oferecida pelo contratado,
bem como ao Processo Administraüvo de lnexigibilidade de LicitaÉo, realizado peb Município de
Riachuelo/SE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n"
8.666/93, e suas altenaçoes.

CúUSU DÉctMA- oA LEGTSLAcÃo
í0.1.0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as allera@es
existentes até a presenle datâ, em harmonia com a Legislação civil Brasileira que disciplina a maléna,
ouvindo, nos casos omissos a autondade supenor.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1Fica eleito o foro dâ Cidade de Riachuelo/SE, com exclusáo de qualquer outro, por mais
privilêgiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente contrato.

E, assim, por se acharem justos e mntratados, assinam o presênte instrumento particular de conkato
em 02 (duas) vias de igual teor e para um únim e so eÍeito, juntamente mm as testemunhas abaixo, a
fim de que possa suÍtir os efeitos lqais.

Riachuelo 2t de janeiro {fl 3
EICONTRI ASSESSORIA E

CONSULTÔRIA EM GESTAO
FISCÂ:11701238000160

^j!lúa6fud'dÉa.qtn

Peterson újo
Prefeito Municipal uelo/Se

ELC0NTRI ASSESSOR1A e CONSULTORTA FTSCAL E

TRIBUTÁRh
ELSA MARTA RtBEtRO GOr{çALVES

CONTRATADA

c

TESTEMUT'IHAS:


